
ffi I]STADO DE SERGTPE
PREFEITUR{ NIU\ICIPAL DE RI.{CHL ELO
I'UNDO }IUNICIPAL DE ASSTS'TÊNCIA SOCIAL

CONTRAT() N" 0r3/202-1

CONTRATO DE AQUISTÇÁO CO\T
FOR\ECIME)iTO DE PETXES, ARROZ E
BOI,SAS P-A.R{. SEREM DOADOS ÀS
FAN{ÍLI,.\S C,,\RENTES NÀ "SEM.{\A S^NT^',
\O I\IUNICíPTO DE RIACHUEI,O. ESTADO DE
SERGIPE, ATRAVÉS DO FUNDO MÜNICIP^T,
DE ,\SSI§TÉNCIÀ SOCTAL E A E}IPRf,SÀ O
ITLRCADÀo CO\4ERC|O [- PR.LS',r {ÇÃO DE
sEn!'tÇos EÍRE[,!-EPP, (.O\FOriMf,
_{DlÀ\-TE.

t..\L sL[.4 P - \'IN 1,A À() t.t)

CI,,\L SI.]I,A SEGT]NI)A _ ()BJETO

( I ,{I'St]I,A TERCEIR{ - PRECO

1.1 - O preseflc CoÍlu.ato tem como valor total a impoíância de R$ 211.765.00 (duzentos e onze mil setecentos e

j-'s:(nlJ c cirtco reais).

Pelo pr§scüre lnstrlrmenro particrüar dc' CoNTRATO DIj ÂQtrlSIÇÂO DE PED(E§, ARROZ E BOLS.{S, atrirvcs

dr Sccrcrirria Municipal de Âssistência Social. FU§DO !tUNICIPÁL DE ,{§SISTÊNCL{ SOCI.{L - FM.4'S, orgào

integrantc da sua Àdrninisrraçào l)irela. CNPJ/MI soh o n" tJ.682.56q/0001-99 com sedc na Rua Santâ Maüa. N" 97.
(crrrro. CEP .19.l-i0-000, na crdade dc RIACIIIIELO, Estado de Sergipe, representâda ncste ato pcla S.creti'rria

\luliciçral. a scrrhora Mâria l aneide Olivcira Arâújo. doravante. dcnominada CONTRATANTE e do ottro lado. a

ernplcsr (J Mercâdão Comércio e Prestaçâo de Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/tr4F sob o n"

ir-: sll.tí)1'0()01-18. conr sede na AY Gentil Tavarcs ú Motq n" 51. Baino Gctúlio Vrrgas. CEP 4q.l)61-010.

Arl,:.rjrL/SE. tlcstc nto lcpresentàdo por Wendson Antônio Tnvares Meflles, brasileúo, soltciro. portadot da rlrteirx (le

iJrntidadc n' 1.054.255-9 SSP/SE- CPI- n" xxx.752.xxx-06, doravante denominada CONTRATADAe tenrlo ern r isra o

clur consla no proccsso Pregão Presetrciâl n'002i2023, têm, entre si. ujustado o preserlte sontrato de fomecimento, clue

se regeú peias noünas das Leis n 10.520/2002 e 8.666/91, pelos os Decretos Municipais n" 51/2011 e 275l2ill,
r.rrrrrr.,nr. Írellrs ulausulrs r: cL'ndiçôcs tcgültcs:

L I - O presenre contrato vincüla-se às de{erminações das Leis 10.52012002,8.666193 e LC 12312006. e suâs allemçõec.

as cxigências e comlições gemis do Edital da Licitação modalidade Pregão Presencial ír' 00212023 e a prcposta
,:labor.atir pcla CONT&{TADÀ, passaÍdo tais documentos, a fazerem pãrte integrante do presetlte iostrumL'nto Pâra

rt,tl.'. r': titts dc dtteito.

L l c()nsrirui- o .objeto ür presente licirâção '\QUIslÇÃO DE PEIXES, 
^RROZ 

E ROÍ-SAS P.{RA

DrsrRrBurÇÀo .Às"raltÍltis WLNERT|VEIS SoCIALMENTI] BEM CoMo ÀS DEMÀIS FAI\!ÍLIAS
Do }IIINICÍPIO DE RIACHTIEITO/SE ENI DECORRÊNCIÂ DA SE}IANA SA.\TA. CONfOTME E§PCCiÍIC.TçôCS

con\tantes do Termo Dc Relcrêncil (,\ncxo I) do Edital n" 002/20?3.

\IARCA
VALOR \IÉDI0

L NIT VALoR
t'oT.ÀL

DESCRTÇÃO

LAGUBR{S R§r 76.000.00r)l

SLPÉ RS27.500.005.000
,trroz parbolizado, tipo l, acondicionrdo ent

pacotc\ tran§parenlr'\ com idenriÍica§ào e peso

. com dados de ideltificação doliquido de I

Q1'TJ

Pcire Ih Narura; Tipo Col tc: Inreiro. \'ariedade:
CorvinÀ; Estado Dc Conservaçâo: Ftcsco;

.\prc(ontâçào: Com Pcle: Pcso mtnimo por pcire:
t ks.

K(; 1r.000

KC

RS22.0{t

R§5.s0

rrrr05oN aNroll.l
Rua Slnta l\{alia, N" 97 - ( cntro Rirchuclo - Sergipe

L\ l)

I



I.]ST \IX) I)E S}]R(;IPE
PREFEITTIRA N,IT]\ICI PAL DE RIACHL, ELO
FU i\.I DO }1 U NICI P,{,L DE -{SS ISTÊ\CIA SOCI-.\L

(] I-ÁT'STI L.\ O(J,,\RTÀ _ COND1ÇÕE§ DE PAGÁ]4EI|IQ

.l I - Os pagamcntos serào elbtuados após a entrega, no valor correspoodente a(s) Ordem

conrpro\ üdalne te atendidas mediante aprsseÍrtâçào dos sçguintes doculnentos:
4.1 .l - Norai§) Iiscal(is) atestada(s) e üquidada(s);

,l L3 - Prova de regularidade j unto as Fazendas FederaVINSS, Estadual e Municipal e FGTS;

( ns) dc Fornecinlsnt)

-ll ll.rvcndo disponibilidade tlnanceira e cumpridas as formalidades. o Municipio dc RIACHUELO ctahrara o

puranrouto das faturas ató o rigésimo dia da aprescntaçào das mesmas na Te§oumria Municipal.

CLÁLSULÀ OUINTA _ FONTE DE RECT'RSO

5 I - os pagamentos serão efetuadm com os seguintes recursos financeiros: RECURSOS PRÓPRIOS

( I,AI:StJI,-A SEXT DO REÂ.IIISTf

t'. I - O pL'cço prrposto ó t'ixo e ineajustávcl

( l.At sLlt.A sE, A - DA VIGÊI-(]IA

' I - O prcsentc Conrrato \ igorará a pâltir da data de suu assinatura ats o dia 30i04/2023 c seu efetivo pagameDto

( I \t st l,\ ol lÂvÀ D() pRAZO/Co\DlcÕ!rS/r.Oc^ r,r)E ENTRlilcÀ/RECUl l,tt.N l o

produÍo. com dâtâ de fabriceção de prâzo de
validadc de no mínimo 06 mcses, à partir da data

de recêbimento.

0i R$4.950.00

R$3.3r 5.0íJ0J

R$211.765-00

Satola Plástica resistente - cor verde ou bratrca
com alça lipo câmiseta, crpacidrde 5 kg.

t'\ D

Saroh Plásticâ resistcnte - cor yerde ou brâncâ
com alça tipo câmiseÍr, capacidade 2 kg.

VALOR TOTAL (duzentos c onze mil setecentos e
sessenta e cinco reais)

PL^Sl-ORt'

It$0.90

R§0.65

l\ L\ cntrcsa scrá ttita da sceuinte forma:

s.1.1 Os Produtqs sclào entÍegues no dia e lrora delcrminados na (frdem d. Fomccimento emitida pela Àuloddad('
con.rp€tcntc. no MERCADO MU§ÍCIPAL, SITUADO l\iA PRAÇA CO-RONEL AUGUSTO FRANCO,
cu\t Ro- Rll\cHUL,LoisE.

li 2 - :\ ÀLrro|idadc Cornpetente expeditá Ordem de Fomecimeoto e encaminliará a Conhatada.

S.3 - Recebida a Ordem, a ConÍatada delerá entegaÍ os mateÍiais no dia, hoÉrio e local determirados. acompanhados

di respccli\'a Nota Fiscal.

8.4 - A nlercâdoria deve atender as especificaçôcs e estar em condições póprias para o consumo humAno.

li.s - ( ) trsnsportc do Peixe deverá ser leito em veiculo refrigerado com temperatuÍa enlre - 18'c e -12'c. até o momenlo

dit entfcgit.

s.6 - Os alinentos serào recebidos e confêridos por Servidores designados pela Autoridade Comp€tente que atestarão o

rcccbimento alravés de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

I I Dcpois dc arestadas. as Notâs serâo cncaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidaçào e pagamento.

.?END\r'N .9!.rp,*É\DsOÀ

^NTONIÔTAvÂRtS 
r!ÍôMôrÁvrF§

MEN0E9 02a75213 Rua Sanr{r MaÍia, N" 97 - Centro Riachuelo - Sergipe

5.5t)0 PLÂSFORl'

LND 5.100
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ }\TUNICIPAL DE RIACHUELO
}.UNDO }IUNICIP-{L DE ASSIS'IÊ:\CIA SOCIAL

x.lJ () descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para repÍovação e devoluçào do(s)

l)r()du(Ís) no nlonlenro do recebimento. Neste caso. a ConlÍatada fica obrigada a substitui-los em até 0l (um) dia
corrido oolltado do recebimento da notificaçâo da Autoridade Competente. sob pena de aplicaçâo das penalidades

üslrbclccidas ur NÍinuta do Contrato-

s.9 - ('unrpridas as forn'nlidadcs a Autoridadc Competcrte atestará as Notas Fiscais através ds aposiÇão dc carimbo
conr assinatura c as encorninhará a SECRIITARIA DE FINANÇAS para pagamento.

( L.\ t. st L,{ \oNA - l){ SP FNAI-ID.\DES

I I Pcla inexccução total ou parcial dcste Coutl.êto. a CONTRATANTE poderá. garaniida prévia delbsa. aplicar à

( ()\TR.\TAD.\ as segrintes sanções:

I - ad\,ertência:

Il - urulta. na fornra prevista ncste Contratol

lll- suspcusão tr'mporária dc participar em licitaçào da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) ânos.

9.2 Pclo não cumprinrento do prazo contÍatuât. a CONTRATA\TE aplicará à Contratada a multa moncl.rrir

torrespondenre a 0,1% (hurn decimo por cento) do sâldo do!'alor contratuâl, por diâ de âlraso. salvo se a justiÍicativa do

iirrato lbr accira pela Fiscalização da CONTRÂTÂNTE. Caberá, ainda. a aplicação desta multa nos s€guintes gasos:

a) Nào crecutar os fomecimenlos perfeilamente de acordo com as especificações e noÍnlas tÚcnicas

trgerrtc. na CONTRA l.4NTl-:

tr) Dificultaros lrabalhos de fiscalizaçâo dos mesmos:

c ) Intomrlt ineratanrcnte à Fiscalizaçào da CONTRATANTE sobre os Fomccimentos cxeçulâdos-

q Ll,NaaplicaÉo das multas a que se refer€ o ".'cpíÍ" deste súitem. e CONTRATANTE se limiiÀÍá â aplicaçào tlc

r llores correspondentes ao percentual máximo de 20oró do saldo do valot contrarual. i

9.2.1.I - Ocorrcndo qualquer possibilidade de s€ excsder o limitre percanltlal previsto no subitom 9.2.1 anlenor. essa

siruaÇào consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rcscinda unilateraLnente este Contrato, indcpendontementc

rh aplicaçâo das oulras penalidades pref i§tas no item 9.1. desta Cláusula-

,).-l A multa a que sc refere o irem 9.2. anlcrioÍ oão impede que a CONTRÀTÂNTE re§cinda unilater"lmente estc

Conrrlo e aplique as outras sançôes preristas no item 9.1, desta Cláusula.

9.1 A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda. quar:do.&r o caso, cobradajudicialmente.

q s - q.' a nllllta aplicadâ fol supcrior ao lalor rlo pagsmento presuado. além da petda de§ta. rcspondeú it

( O\TI{]\TAD.\ pela sua rliferença, que sclá descontada pela CONTRATANTE dos pagameutos evertualmeDtc

.lç1 jdl'.. ,ru çuhr:rJa jurlicialmenle.
q 6- As sançôcs preyistas úos incisos I e IÍl do item 9.t, destâ Cláüsul8, poderão ser aplicadas juntamemt com â do

inciso II. do nresino item, faculrada a deÍêsa prévia da interes§ada tro respectivo plocesso, no prazo de 05 (cinco) dia§

úrlcis.

9.7 - \cnhum pagatrrcoto seú ctêh]ado à CONI RATADA enquarto csta deixar de recolher qualquer multa que the lirr

inrpr)sll dcnLr() do prdzo cstabelccido.

( r.,(r s t rL,\ I) CIIIA - D.{ DOTÀ( ,\O Otl AMT]NTÁRIA

lt).1 - As despesas destc Conlmto coícÍão por conta de dotaçõe§ otçamentárias. constanles do orçamento para o

crercicio Íinaucciro de 2023. conformt: abai-\o:

UO 4OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÉÍ{CIA SOCIAL E DO TRABALHO

Rua SanIa Maria. N. 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe

WENDSON

ANIONIO
TÂvaREs ililglj""iliLl"
MENDES:028752 o.dú2ur@.ol
r8506



ESTADO Df SERGIPE
PREFEITUR{. NIUNICIPAL DE RIACHUELO
I'UNDO ]!IUNICIPAL DE ASSIS'TÊNCIA SOCIAL

PRoJETO/ATTVTDAOE 2Os6 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E DO
TRABALHO
cLASSTFTCAçÀO ÊCONÔM|GA 3390.32.00.00 - MAÍER|AL, BEM OU SERVTçO PARA
DrsrRrBUrÇÁo GRATUTÍA
FR l5OOOOOO - RECURSO PRÓPRIO

ll.l - A cxecuçào deste contrato. bem como os casos ncl€ omissos, Íegular-sc-ão pelas cláusulas conlfatuais e pelos
preceilos de direito público. aplicando-seJhcs. supletivamenle. os princípios da Teoria Geral dos Couuatos e as

tJisp,.rsiçircs dc dileiro privado. na lbrma do artigo 54, da Lei Federal n'8.6661911. cic o inçiso XII, do anigo 55, do
rrrcuro Diplonra Lcgal.

(:I,íUSUI,A DÉCIMA Sf, GUNDÂ. DAS OBRIGACOESE RE§PONSABILIDADES

l2.l - Dos encalgos da CO\I'RÂTA\ I E:

ll.l.l - permitir o accsso de funcjonários da CONIRÁTADA nas depeudências da CONTRATANTE para a ertrcgar
üor.rs liscais./fatulu e oulros documertos:

12.1.: - preslar iu iutbrmações c os esclarecimcntos úineDtes ao ibmccirnento que vcnlraúr a ser solicitarlos pela

CO\TR,\TADAi

ll. l.l - imperlil quc rcrceiros executem o tômecimento objeto deste contüto:

ll.l..1 - clctuat os pagamL'ntos r.lerirlos pelo tbmccimento dos maloriais. desde qur: cumprrtlas tÍrJas irs cxrEên(ias do

I l. L: (L)nrrmicar. rrficirlmenle. à CON'I RÁ'I .{DA quaisquer lalhas ocorridx;

ll.l.(' cxpedir as orricns dc tbmecinento q sÉcartrinhar a CONTRÂTADA em lDmpo hábil ao scu pertàito

.rlJüdiI])cnl(}

ll l.l llscalizar a execuçiio e aplicar as penalidades estibclccidas treste cortato,

ll.l.ii - rÊcusaÍ qualquer nrercado a que não atenda as exigências do padrão de quaiidade ou quando houver

.lrr crgtncia dc pcso. marcas. quantidadcs c embalagcns com as estabelecidas no edital e seus anexo§.

12.2 - Dos Etrcârgos da CO-\TILATAD^:

12.1.1 - Fomecer o obiero abaixo na forma e coudições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato

observada sua proposta:

ll.l.l - as\umir a l esponsabiliclade por todos os encargos previdençiários e obrigações sociais pÍeüstos na legislaçào

socia) c trabalhista em Yigor. obrigando-se a saldá{os na época própria, vez que os seus empregados não manlcrão

ncnhum linculo empregatício com a CONTRATANTI;

t2.2.2.1- A inatlirnplôncia da CONTRATADA, §om Íeferência aos encârgos cstabelecidos lla condição anterior. nàt,

rrlrsti'rc a responsabilidadc por seu pagamento à CONTR{TA\TE. nem poderá onerar o ob-ieto deste corltrato. râ7ào

pcla clual a CONTRÁTADA rcnuncia cxpressamcntc a qualqucr vinculo dc scllidariedade. aii\a ou Passi\a. co|n a

CONTRATANTE.

l:.1 -l mantcr- duLante toda a execuÇào do contmto. cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

uurdiç<-ic: dc hrhiliuçào c qualilicação cxigidas neste coutralo.

('t-.{1.5 U l.A t)ÉcIMA TERCI|RA. - Do ACo}ÍPANHAMENTO E, DA FI AI,IZACAO

I 
'i.l - Du13 e a vigência deste sortato! sua execuçào será acompanhada e fiscalizada por Sen idores designados pela

coN nt.\.t.'\\'l L

Rua Santa Maria, No 97 - Centro Riachuelo - Sergipe

wENDsoN ):}';il"'j i li:,â'Llá
ANTONIOTAVARTS uvrqr'
MENDES:02875218 Mtr{0Ê5o237n13506
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ffie
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITUR{, MUNICIPAL DE RIACHI, ELO
FT]NDO \IUNICIP-{L DE ASSISTÊ\CIA SOCIAL

Ruir Sanra Malia, Nn 97 - Centro Rirchuelo Sergipc

li.2 - O Represenlante anotará em registro próprio lodas as ocorrêtrcias. determinando o que for necessário à

r!'sularizaçào das tàltas obsenadas:

ll-l - -\s dccisões e providências quc ultrapassarem a colnpelência do represcntantc deverào ser solicitadas a
.\uteridade Cernpetc[te, en] tempo hábil para a adoçào das medidas cortvenientcs:
l-'1."1 - Não obstântc a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçâo desre Contrato. a
CONl'RAT.\\TE reserva-se o direito de. sern que de qualquer forma resrrinja a plenitude dessas responsabilidades,
crcrccr a mais ampla e completa liscalizaçào sobre o Íomecimento, dirctamentc ou por prepostos desig[ados.

CL,\T St]LÂ DÉCIM,{ OT,,,\R I'A _ DA ,\LI'I,RACÂO

l.l. I No intcressc da Ad,ninistração. o valor inicial atualizado do contrato poderá scr aumentado ou suprimido até o
lrrnte de l5no{!inte e cinco por centoJ. nos tenos do Arl. ó5. §§l'e 2'. da Lei Federal n'8.ô6ó.93 e poslerrores
lultcraçõcs.

l4.l A Contratada fica obrigada a aceitar tras rnesmas condições cotrtrasrais, os acréscimos e supressõEs que se
lizercnr uecessários, ate o limite estabelecido.

l.l.i Ai supressõcs acimc tlo limite estabelecirlo. só poclerào ser efetuadas mediante acordo c€lebradô entre as paÍtes.
lonli)rnre pr eceitua o Aí. 65. §2'. ll. da l,êi Federal n" 8.666/93 e postcÍiores âlterâÇ&s,

CI,,{USUI,A DÉCIMÂ OUIXTÂ - DÂ RESÇISÃO

l5.l - ,\ rescisào contratral podelá ser:

l5.l .l - determinad.l por alo unilateml e escrito dâ AdministÍaçào;

Ii. .-'- rnrrg.'rrcl por acor,lo mtre as partes. redu/rda a Lerrno no processo dc Licirrçào. dcscle quc haja conveniéncic
parl estl Àdurilistração Pirblica;

l-i.l..l - judlclal nos t0rmos da Legislaçào

li.l - (institucm môtivo pâra rescisão do contrato:

l5.l I - C) n,() cump[inrenlo das cláusulas confiatuais e cspecificaÇões;

l5.l i - tJ cumprimcnto irrcgular cle cláusulas contlatuais e espcciticaçôes;

I5.1...t - .\ lrnlidào de seu cumpÍimento. icr ando o Fll,,\S a courprorar a iurpossibilidade dl conclusào da entrega total
(l(' ('t\iclo (otllrulJd(,.

15.:..1 - -A. parnlisêçalo injustiticada do fornecinretto;

l5.l 5 - () desatendinrento dâs determinações regulares da ituloridade designada para acomparlhar e fiscalizar n sua

L\c.uçilo. a\\ilrl con]o a dc scus superiorcs:

15.1.(, - O corlrclirncnto rsit!'ràdo (le làllas lla sua cxecuçio:

I i.l : - { dcer etaÇrb rle lirlôncil ou â instauraçàl) dc insoh ência civil da licrtante;

( L,\I SLt,,.\ DECI}Í,\ SEXT,{ DO I'ORO

I (r. I - Para cluaisqucr ações decorrentes do preseute Contrato fica elejlo o Foro da Comarca de RIACHUIILO, SE. corn
0\cllrsâo de ouúo qualquer pcrr mais privilcgiado que seja.

WENDSON ÁB'nã.rc dê íoÍru
ANTONIO dLoiràl PoÍ wtNDtoÀ

rAvABEs illl",xlllij,:*
MENDES:0287521 DJdor.2o2r o. ol
E506 r 6r r 6:0ó,0: G$'



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR\ NITI\ICIPAL DE RI.\CHUELO
}.UNDO }IUNICTPAL DE ASSIST'ÊNCIA SOCIAL

llr.l - L. por se acharem juslos e contratados. CONTRATÂNTE e CONTR^'fADÀ assinam o presente Contrato em
()2(duas, vias dc igual tcor c ftrrma c pala um sir ctêito.juridico na presença das testcmunhas abaixcr idenrit'icadas.

RIÀCHt FLOTSE 03 rlc Âbril rle 201-'l

IIIARIA v EOLI\'EIRA .ARAUJO
DE ASSITÊ\CIA SOCIAL
TÁNTE

Àeiiôado d. íoimà digit.l por WINDSON ÁNÍoNlO IAVÀÂE5

ÀlENDES!23752r3506
O.dos: 202304.01 r6:ló:18-01'00

SECRETARIA I\,IU PAI,

WENDSON ANTONIO TAV

MENDES:02875218s06
O MERCADAO COMERCIO E SERVIÇOS Df, PRESTAÇÀO EIRELI-EPP

WEN'DSON ANTONIO TAVARES MENDES
C\PJ n' 03.823.Io7ifiX) l-28

CONTR.lT,lDA

I ESTD}I U\HAS

Rur Sirnu NÍalia, N" 97 - ( entro - Riírchuelo Sergipe

a


